
MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Rua Delfim Moreira, 62 Centro – Carmo do Rio Claro-MG – CEP: 37150-000 

E-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 
Telefone: (35) 3561-2000 

 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA, 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA DESPESA E 

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Art. 16, incisos I e II da LC 101/2000). 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG. 
 

   Pelo presente, ficam V. Sª autorizada a proceder à abertura de 

Processo de Contratação Direta, formalizando todos os atos, objetivando instaurar o devido 

procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, II, da Lei 14.133/2021, 

visando a “Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 

Engenharia Consistentes na Realização de Vistoria Técnica In Loco, Elaboração de Laudo 

Técnico com o Diagnóstico do Estado de Conservação, Avaliação da Integridade Estrutural, 

Identificação de Eventuais Patologias, Classificação do Grau de Risco e Definição Quanto à 

Necessidade de Interdição da Estrutura da Rampa de Acesso ao Paço Municipal”. 

 

Valor total: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos Reais) 
 

Recurso Orçamentário: Ficha 112/2026 

 

DECLARO, para todos os fins de direito, que: 

1. O aumento da despesa relacionada, em anexo, tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e está compatível com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o disposto no art. 16, II da Lei 

Complementar 101/2000; 

2. Que a despesa relacionada, em anexo, tem compatibilidade com o impacto 

orçamentário-financeiro, visto que está de acordo com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e tem previsão na Lei Orçamentária Anual; 

3. Que existe disponibilidade orçamentária e financeira suficiente a suportar a 

contratação, objeto deste certame e que o compromisso a ser assumido possui 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários. 

 

Ana Beatriz Santos 

Secretária Municipal de Administração 
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